
 

Prefeitura Municipal de Taubaté
                     Estado de São Paulo

LEI COMPLEMENTAR Nº 432 , DE  10  DE  OUTUBRO DE 2018 
Autoria: Prefeito Municipal

Dá nova redação ao inciso III do art. 45 da
Lei Complementar nº 391, de 27 de junho de
2016,  que  reformula  a  Guarda  Civil
Municipal de Taubaté.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1º O inciso III do art. 45 da Lei Complementar nº 391, de 27 de junho de 2016,
que reformula a Guarda Civil Municipal de Taubaté, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 45. ...
…
III - Grupo nº 3 - compreende as transgressões enquadradas do inciso XV ao LXXII

deste artigo e estão sujeitas às suspensões que variam de 6 (seis) a 15 (quinze) dias. 
...”

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté,  10 de outubro  de 2018, 379º da Fundação do Povoado e
373º da elevação de Taubaté à categoria de Vila.
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